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Ementa: Insere na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, o crime de 
adulteração de tecnologia ou substância destinada a reduzir 
poluição ambiental ou a efetuar a sua medição, bem como pune 
quem fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou gratuito, 
possuir ou guardar tal tecnologia ou substância, além daquele 
que utilizar tecnologia ou substância destinada a reduzir 
poluição ambiental ou a efetuar a sua medição, que sabe ter 
sido adulterada. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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